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SALA DAS SeSSôeS, em 06 dejaneiro de2025.
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Assinàdo diqitàlmentê oor:
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ASSESSORIA PARLAMENTAR - VEREADOR EDILSON MARTINS

PODER LEGISLATIVO DE CAIJIPO ilIOU.AC)

rrotocolo N.o§---/-&)5--
Ceinpo Lhu;â0,-Qfu§!=1!§Horas-.§f, §!

o Vereador que a presente subscreve, no uso das atribuições conferidas
pelo Artigo 128, §1", inciso I do Regimento lnterno desta casa de Leis e nos termos
do contido na L)ol202s, através do programa: 0010 - programa de construçáo e
Manutenção de lnfraestrutura e serviços da Área urbana e Rural; Ação 20g3: Manter
as Atividades da Gerência de lnfraestrutura da sElMoB INDICA à Mesa, o envio de
OfíCiO AO EXCELENTíSSIMO SENHOR PREFEITO - TAUILLO TEZELLI, SUgcriNdO

a implantação de uma FAIXA ELEVADA para pedestres - redutor de velocidade - nos
dois sentidos da Avenida Armelindo Trombini, próximo a Apl (Academia da primeira

ldade), ATI (Academia da Terceira ldade) entre a Rua Dr. Luiz carlos Klank, e Rua do
Bicudo, no Jardim Francisco Ferreira Albuquerque. (croqui da localização em anexo)

JUSTIFICATIVA:

o pedido se faz necessário, por se tratar de um rocar de trafego intenso e
que vem ocorrendo muitos acidentes. considerando a circulação de crianças e idosos
nessa área pela instalação de uma ATI/Apl, acredito ser de extrema urgência a
implantaçâo de uma FArxA ELEVADA, pois arem de garantir travessia segura as
crianças e demais pedestres, as faixas erevadas tem como função, fazer com quê os
motoristas diminuam a velocidade dos veículos, pois a mesma funciona como redutor
de velocidade.
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A COORDENADORIA DE ASSUNTOS
LEG ISLATIVOS GERTI FICA:

REQUERIMENTO NO /2025.

- euANTo À ExrsrÊNctA DE REGtsrRo DE SúMULA Nos rERMos DÂ RESoLUÇÃo N."
11t2013.

SoBRE A MATÉRIA:

( ) não existe súmula registrada por outro VereadoÍ sobre o assunto.

( X ) existe o registro de súmula de outro Vêreador e CÓP|A ANEXO.

- oUANTo À PREJUDIcIALIDADE

( X ) Necessita de análise JurÍdica.

( )a proposição é idêntica a outra (anexo) ( ) Já aprovada (167, l, a Rl)
( ) Rejeitada, nesta Sessão Legislativa (167,1, b)
( ) Já transformado em diploma legal (167,1,C)

. OUANTO AOS QUESITOS PARA RECEBI ENTo E DISTRIBU|cÁo DA PROPOSICÃO

( X ) Necessita de análise Jurldica.

( ) A proposiçáo fere o artigo 151, § 20, inciso l, do R. 1., pois não está Íormalizada e em termos

( )A proposição tem conteúdo idêntico ou semelhante a proposição em tramitaçâo - no /2025 (em
anêxo) - art. 151, § 20, inciso ll, alínea "d", do R.l.

( ) A pRoposrÇÃo rEM conreúoo euE Fot oBJETo DE rNDrcAçÃo ou REeuERtMENro
APROVADOS ttOS ÚlrtnltOS í80 (CENTO E OITENTA OlaS) (CÓprA ANEXO) - ART. 151, §
20, tNctso tt, auÍtea "E", Do R.t.

() A PRoPoSIÇÃo REFERE-SE A oBJETIVO/META NÃO INCLUIDO NO PLANO PLURIANUAL E
LEI DE DIRETRIZES oRÇAMENTARIAS, VIGENTES _ ART. 128, § 20, Do R.I.

Campo Mourão, 15 de janeiro de 2025.

Marcelo Àntônio Brandino Assis
Coordenadoria de Assuntos Legislativos

tNDlcAcAo N" (. /2025.

( ) a proposiÉo (artigo 167, inciso ll) é idêntica a outra considerada inconstitucional pela CLR.

( ) Em conformidade com o texto aprêsentado no requerimenlo n' 12025, datado em do corrente
ano, a Coordenadoria de Assuntos Legislativos indica que o texto é semelhante à indicaçâo e nâo de
rêquerimento.

O TRATA.SE DE REQUERIMENTO E/OU PROJETO COM A MESMA OU OPOSTA FINALIDAOE
DE OUTRO JÁ APROVADO {ARTTGO 167, INCISO Vl) CONFORME DOCUMENTO ANEXO.

atr.- r\."



2Ol2O25 -06101 - Subtenente Macedo - INDICAÇÃO: IMPLANTAÇÃO DE'FAIXA
DE PEDESTRE ELEVADA' NA AV. ARMELINDO TROMBINI, 4245 _ ESQUINA

COM A RUA DR. LUIZ CARLOS KLANK E AV. ARMELINDO TROMBINI' 4375

JARDIM FRANCISCO FERREIRA ALBUQUERQUE, ONDE EXISTE UMA ATI

(ACADEMIA TERCEIRA IDADE) E UMA API (ACADEMIA PARQUE INFANTIL).
SÚMULÀ,.
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( X) favorável à tramitaçào.
( )favorável à tramitação com emendas( )Pela apresentação de substitutivo
( ) Contrário à tramitaçáo
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( ) -.......... Emendas em anexo
( ) Substitutivo em anexo.
( ) Diligências.

VALTER a$'^àdo dê íôrmã d e tàr
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PARECER LIMINAR: DATA DO RECEBIMENTO PARA PARECER: 2010112025

(X) lndicação no 222025 ( ) Requerimento no J2O2S( ) Requerimento de Urgência no J2025 ( ) Moção n" - /2025

AUTORIA: EDILSON iTARTINS

OCORRÊNCIAS:

( ) Preenchidos os requisitos de constitucionalidade e legalidade.

( x ) Verificação de Prejudicialidade.

( ) Vício de compêtência da matéria. Competência do (a):

( ) Vício dê origem. Compêtência privãtiva do (a):

( ) lnconstitucional por ferir:

( ) lnorgànico por ferk :

( ) llegal por ferir :

( ) PossÍvel corrigir ilegalidade/inconstitucionalidade através de emendas.

( ) Necessário corrigir nos seguintes pontos:

( )A indicaçâo atende ao art. 128, § 20 do R.1., frente ao disposto no programa 63 da LDO

( ) A indicagão atende ao art. 128, § 20 do R.1., frente ao disposto no art. ...............do ppA.

Parecer prolatado em 2310112025

Dados: 2025.01.26 l2ras5
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(X) lndicação no 2212025
( ) Requerimento de Urgência no 12025

) favorável à tramitaÇâo.
) favorável à tramitaçâo com emendas
) Pela apresentação de substitutivo
) Contrário à tramitação
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( ) Requerimento n" -12025
( ) Moção n' - 12025

... da LDO

....do PPA.

( ) ........... Emendas em anexo
( )Substitutivo em anexo.
(X) Diligências.

PROCURADORIA GERAL
PARECER P ELIMINAR: DATA DO RECEBIMENTO PARA PARECER: 2010112025.

AUTORIA: EDILSON MARTINS

OCORRÊNCIAS:

( ) Preenchidos os requisitos de constitucionalidade e legalidade.

(x) Verificaçáo de Prejudicialidade.

( ) Vício de competência da matéria. Competência do (a):

( ) Vício de origem. Competência privativa do (a):

( ) lnconstitucional por ferir:

( ) lnorgânico por ferir :

( ) llegal por ferir:

( ) Possível corrigir ilegalidade/inconstitucionalidade através de emendas.

( ) Necessário corrigir nos seguintes pontos:

( ) A indicação atende ao art. 128, § 20 do R.1., frente ao disposto no programa

( ) A indicação atende ao art. 128, § 2" do R.1., frente ao disposto no art. .........

Obs: Conforme se veriÍica da tramitação da presentê proposição em data de 23 de
janeiro, esta Procuradoria Geral emitiu parecer favorável a sua tramitação, porém,
não foi constatado naquêla oportunidade que a proposição estava sêndo dirigida
ao ex-preÍeito Tauillo Tezelli.
Têndo êm vista a Coordenadoria de Assuntos Administrativo ter verificado tal
inconsistência a proposição foi rêencaminhada para novo Parecer Jurídico.
Dêsta forma, a proposição deverá retornar ao Autor para que proceda a correção
da autoridade a ser encaminhada constando o nome do atual Prefeito Municipal.
Desde já manifesta-se em rêlação ao ceÉificado pela Coordenadoria de Assuntos
Legislativos, o qual regista matéria apresentada pelo Vereador Subtenente
Macêdo, a mesma apresenta endereço distinto da lndicação em questão, não
havendo assim prejudicialidadê a sua tramitação.

Parecer prolatado em 1510212025



VALTER Assinôdode foímâ digitatpor
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Procurador Geral
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